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       Canela, 18 de fevereiro de 2016.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 007/2016.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 007/2016, que “Institui o Programa de Reparcelamento                                                   dos créditos relativos a Alienação de Bens Imóveis  – Vila Miná, e dá outras providências”.
O Município de Canela institui loteamentos populares para atender a comunidade de baixa renda e dar dignidade, promovendo a inclusão social, com o fito de propiciar o direito à moradia, consagrado pela Constituição Federal, art. 6º, como direito fundamental.

Contudo, alguns beneficiados não conseguiram honrar com o pagamento integral das parcelas para aquisição dos lotes, ficando inadimplentes com o ente municipal.

Os moradores são de baixa renda, justificando incentivos para o adimplemento dos débitos, com redução da multa, inclusive a de caráter moratório, dos juros de mora e da correção monetária, bem como do reparcelamento dos débitos.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para deliberação, com o objetivo de aprovarem a norma legal para reparcelar os débitos dos moradores do Loteamento Popular denominado “Vila Miná” e a respectiva redução do montante devido a título de multa, juros e correção monetária.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 007, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Institui o Programa de Reparcelamento                                                   dos créditos relativos a Alienação de Bens Imóveis  – Vila Miná, e dá outras providências.
CAPÍTULO I
 PROGRAMA DE REPARCELAMENTO DE CRÉDITOS RELATIVOS A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
– VILA MINÁ
Art. 1º Fica instituído o Programa de Reparcelamento da Fazenda Pública do Município de Canela, constituído de remissão de débitos relativos a Alienação de Bens Imóveis  – Vila Miná, com fins de facilitar a quitação, bem como a arrecadação, nos termos dos arts. 156, IV e 172, IV, do Código Tributário Nacional e conforme estimativa de impacto financeiro realizada nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se débito favorecido o montante obtido pela soma dos valores devidos, da multa, inclusive a de caráter moratório, dos juros de mora e da correção monetária, apurados na data de obtenção do benefício.
Art. 3º O Programa de Reparcelamento alcança multa, juros moratórios e correção monetária incidentes sobre os débitos, cujo fato gerador tenham ocorrido até 31/12/2015.
Parágrafo único. A remissão prevista nesta Lei fica limitada aos débitos relativos a Alienação de Bens Imóveis – Vila Miná.
Art. 4º As medidas facilitadoras para quitação de débitos compreendem:
I – remissão da multa, inclusive a de caráter moratório, dos juros de mora e da correção monetária;

II – pagamento à vista ou parcelado do débito favorecido por meio da:
a) permissão para que seja pago em parcelas mensais, iguais e sucessivas, atualizadas todo mês de janeiro pelo VRM ou outro indexador que vier a substituí-lo.
Art. 5º A adesão ao Programa de Reparcelamento:
I – exclui a utilização dos benefícios da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004 posteriormente e demais normas que autorizem o parcelamento e/ou desconto de débitos;
II – implica confissão extrajudicial irrevogável e irretratável, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil, da dívida por parte do sujeito passivo e a expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso, bem como, desistência em relação aos já interpostos;
III – a adesão considera-se formalizada mediante assinatura do requerimento.
Art. 6º O sujeito passivo, para usufruir dos benefícios do Programa de Reparcelamento, deve aderir ao programa até o dia 30/05/2016.
CAPÍTULO II
DA APURAÇÃO E DO PAGAMENTO DO DÉBITO FAVORECIDO
Art. 7º O percentual de remissão para pagamento do débito favorecido em relação:
I – à multa e aos juros de mora, é de:
a) 99% (noventa e nove por cento), para os débitos recolhidos integralmente, ou seja, à vista, até 30/05/2016;
b) 95% (noventa e cinco por cento) para os débitos recolhidos integralmente, ou seja, à vista, até 15/06/2016;
c) 90% (noventa por cento) para os débitos recolhidos integralmente, ou seja, à vista, até 30/06/2016;
d) 80% (oitenta por cento) para os débitos que venham a se beneficiar da presente Lei mediante parcelamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas sucessivas, devendo o pagamento da primeira parcela ocorrer no ato do requerimento;
e) 60% (sessenta por cento) para os débitos que venham a se beneficiar da presente Lei mediante parcelamento em até 40 (quarenta) parcelas sucessivas, devendo o pagamento da primeira parcela ocorrer no ato do requerimento;
II – a correção monetária, é de:

a) 85% (oitenta e cinco por cento) do índice aplicável para pagamento à vista e 75% (setenta e cinco por cento) para o pagamento parcelado.
§ 1º O parcelamento do débito favorecido por esta Lei não poderá ser objeto de renegociação após a obtenção do benefício.
§ 2º Caso o sujeito passivo atrase mais de 03 (três) parcelas (consecutivas ou não), dar-se-á o cancelamento do benefício, deduzindo-se os valores pagos;
§ 3º Ocorrendo o cancelamento do benefício, o saldo devedor será recomposto e se procederá o encaminhamento à execução fiscal e ao protesto da Certidão de Dívida Ativa.
Art. 8º O débito favorecido somente é liquidado com pagamento:
I – em moeda corrente;
II – em cheque, nos termos da legislação tributária aplicável, o qual não liquidado torna nulo o acordo.
Art. 9º No caso de parcelamento:
I – o número de parcelas fica limitado a 40 (quarenta), considerado o valor mínimo de 0,60 VRM para cada parcela;
II – para os efeitos do disposto nos arts. 1.026 e 1.031 da Lei Federal nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, considera-se quitado o imposto somente após o pagamento da última parcela;

III – o vencimento da primeira parcela ocorre na data da obtenção do benefício e a próxima à escolha do contribuinte, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da obtenção do benefício, data esta que valerá para o vencimento das parcelas subsequentes.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 10. O Programa instituído por esta Lei deve ser coordenado e executado pela Secretaria da Fazenda, ficando o seu titular autorizado a baixar os atos necessários à sua plena execução.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

